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PARECER Nº 7/2026/SANEACRE - GEGES/SANEACRE - GABDOP/SANEACRE - DOP
PROCESSO Nº 0040.011886.00052/2025-19

INTERESSADO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES, DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA,
DIRETORIA OPERACIONAL

ASSUNTO: Parecer técnico das propostas

 

Em atendimento ao OFÍCIO Nº 1646/2026/SEAD (0019426608), acerca da Análise e Emissão de
Parecer das Propostas de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 037/2026 - ComprasGov nº 90037/2026 ,
cujo objeto é a  contratação de empresa para aquisição de peças de reposição de bombas da marca imbil linha INI
distribuídas nos Municípios atendidos pelo Serviço de Água e Esgoto do Estado do Acre - SANEACRE,  tecemos as
seguintes informações.

RELATÓRIO

Atendendo à solicitação da Divisão de Pregão, esta Unidade Técnica procedeu à análise das propostas
de preços apresentadas pelos licitantes habilitados para fornecimento dos caminhões-pipa especificados no certame. O
presente parecer tem por objetivo avaliar a conformidade das propostas com o edital/termo de referência e emitir
manifestação técnica quanto à aprovação das especificações apresentadas nas propostas.

DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES CONSIDERADOS

Para emissão deste parecer, foram examinados os seguintes documentos:

a) Edital Pregão Eletrônico SRP Nº 037/2026 - SANEACRE ( 0019200745);

b) Proposta de preço apresentada pelos licitante ( 0019718135);

c) Especificações técnicas dos itens ofertados.

CRITÉRIOS DE ANÁLISE

Para a emissão do parecer técnico foram considerados os seguintes critérios de análise:

Conformidade com o Edital

Atendimento às Especificações Técnicas

Capacidade de Atendimento às Necessidades Operacionais

 

DA ANÁLISE TÉCNICA DAS PROPOSTAS

 

Cumprimentando-os cordialmente, no âmbito do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 037/2026 –
COMPRASGOV Nº 90037/2026 – SANEACRE, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de peças de
reposição de bombas da marca IMBIL, linha INI, distribuídas nos municípios atendidos pelo Serviço de Água e Esgoto
do Estado do Acre – SANEACRE, vimos por meio deste solicitar esclarecimentos e documentação complementar
referente à proposta apresentada por essa empresa.

Verificou-se que na proposta encaminhada consta a indicação expressa da marca das peças ofertadas.
Considerando que o Termo de Referência exige o fornecimento de peças originais da marca IMBIL.

 

DA ANÁLISE TÉCNICA DAS PROPOSTAS
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Cumprimentando-os cordialmente, no âmbito do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 037/2026 –
COMPRASGOV Nº 90037/2026 – SANEACRE, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de peças de
reposição de bombas da marca IMBIL, linha INI, distribuídas nos municípios atendidos pelo Serviço de Água e Esgoto
do Estado do Acre – SANEACRE, vimos por meio deste solicitar esclarecimentos e documentação complementar
referente à proposta apresentada por essa empresa.

Verificou-se que na proposta encaminhada consta a indicação expressa da marca das peças ofertadas.
Considerando que o Termo de Referência exige o fornecimento de peças originais da marca IMBIL.

Itens 05, 09, 10, 11, 15, 18 - empresa BELRIO COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA, consta nos autos prospecto dos itens ofertados ( ​​​​​​​ 0019718135), e o descritivo na proposta está de acordo com as
especificações exigidas no edital. Diante disso, recomentamos a aceitação dos itens.

 

DA ANÁLISE DOS PREÇOS DAS PROPOSTAS

 

Após análise detalhada da proposta apresentada pela empresa BELRIO COMÉRCIO DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA, verificou-se que os valores ofertados encontram-se compatíveis com os preços de
referência previamente levantados por esta Autarquia.

Ressalta-se que a verificação considerou os parâmetros de mercado, bem como os critérios técnicos e
econômicos adotados na fase de planejamento da contratação, evidenciando que a proposta atende aos princípios da
razoabilidade e da economicidade.

Dessa forma, conclui-se que os preços apresentados mostram-se adequados e vantajosos para a
Administração Pública, não sendo identificados indícios de sobrepreço ou inexequibilidade, o que reforça a
regularidade e a viabilidade da contratação pretendida.

 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DOS PREÇOS
 

Kennedy Castro de Araújo
Gerência de Gestão de Suprimentos - GEGES

Portaria nº 056/2024

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE TÉCNICA
 

Walt Disney Pereira de Lima
Mat. 9229078
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Documento assinado eletronicamente por KENNEDY CASTRO DE ARAÚJO, Chefe de Divisão, em
27/03/2026, às 11:57, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução
Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por WALT DISNEY PEREIRA DE LIMA, Chefe de Divisão, em
27/03/2026, às 13:08, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução
Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0019974130 e o código CRC 58DCBEC1.

Referência: Processo nº 0040.011886.00052/2025-19 SEI nº 0019974130
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